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CÂMARA MUNICIPAL 
BAURU 

Estado de São Paulo 

ASSUNTO 

REFERENTE AO PROJETO DE LE1 QUE DBGLARA DE UT1L1DADE PÚBLlGA O FUNDO 

ASS1SJ·ENG11lL.LlN.COLÓ!ITGO DE BAURU. 
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Câmara Municipal de Bauru FLS. N.·.~:..~. 

028-
PROCESSO Nº ····················-·····-····························· 

= P R O J E T O D E L E I = 

A CAMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Pau 

lo, usando de suas atribuições D E C R E T A :-

Artigo 1º 

Artigo 2º 

Fica declarado de utilidade pública o FUNDO 
ASSISTENCIAL ONCOLÓGICO DE BAUR~, Sociedade Ci 

vil com sede e foro em Bauru . 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publ! 

cação . 

Sala "Benedito Moreira Pinto'', em 18 de abril de 85 

• 

A. COMISSAO DE JUSTIÇA 

E~~.10~ 
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Câmara Municipal de Bauru FLS. N.º~-~--~.'. .. 

028-
PROCESSO Nl! ·············--·····-·--·········-···················· 

= J U S T I F I C A T I V A = 

O FUNDO ASSISTENCIAL ONCOLÓGICO DE BAURU, en

tidade filantrópica, com sede na cidade de -Bauru, à Rua In
confidência 2-28, foi fundado em 15 de julho de 1981. 

Sem fins lucrativos, o Fundo Assistencial On 
cológico de Bauru tem por finalidade prestar toda assistência 
às pessoas carentes de recursos materiais, portadores de 
neoplasias. 

Como toda Associação de Benemerência, referido 
Fundo luta com dificuldades financeiras, sobrevivendo com a 
ajuda da coletividade . 

Nada mais justo, portanto, que o Poder Público 
participe com algum recurso, neste caso, declarando-o de uti
lidade pública . 

Sala "Benedito Moreira Pinto'', em 
18 de abril de 1985 

' 
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Prot.:~c: • .': • . · ·: 

FUNDO ASSISTENCIAJ.. ONCOJ.<ÔGICO DE BAURU, 
com séde n~sta cidade de ~uru, Estaao de São Pau10, a rua 
Inconfid.encia nQ 2-28, entidade filantropica, neste ato 
representada pela . presidente sra. Dalva Guimarães ~eite 
Silveira, abaixo assinado, vem pela presente mui respeitosa
mente a presença de v.s., afim de so1icitar o R]X;.ISTRO do 
estatuto da entidade, pira os devidos fins de direito • 

Nêstes Termos 
P.Deferimento 

Bauru, 26 de abril de 1982 

Il.1' ""•· · 
'-" J • Wt " J L' • ' • p ·- ~ ""º 1al1 
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1 -- · · , : .. . . ~sTATUT:c>S·~ · o FUNDO AssrsT~CIAL oNcOLdGrco :9~ E%:1ilfS .. ~ .. :: ..... . 
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, c~c·•_o:: : . : e.: 1·::·1·01J1 
2. 0 REGISTRO DE TÍTULCS E DOCUMENTOS 

Av. Rodrigues Al 'les, 9-58 - Bauru - SP 

Protocolado 1 Mlcrtf. lr..::t:o sob 0 ~2 _5 f j e; 
' J '- .... .. "' •• ' ·· ·;,•DO 

A~oci~u } ·.l1 ' _ ·--: . :\·cs, ~58 
F~ 22-:;s , :: - L.1iur,u - s.p. 

CAP1TULO I 

• 

Da denominação - Sede - Tempo de duração - Fins - Fúndo: Social -
1 • 

• 1 

Art .1e - '' 0 Fund _~ . ~ssitencial Onco16gico de Bauru ' 
uma sociedade civil, sem fins lucrativos, com personalidade jur! 
dica distinta de seus membrºô's~ - com tempo de' dur~ção indetermina

do, com sede e foro em Bauru• · · · 

Art~2e - O Fundo tem por finalidade prestar toda as

sistência ·as pessoas carentes de recursos materiais, portadoras 

de neuplaeias. 1 

Art.30 - Conslituem o Fundo Social:-

ª) subvenções, legados, auxílior ~ doações • 

qu~ receber; 
b) bens de qualquer natureza que venha ~1 • 

adquirir; 

c) rendas de qualquer tipo. 

CAPITULO II 

Dos orgãos Administrativos 
1 

Art.40 - Compõem a Administração do Fundo:-

a) A Assembléia Geral; 
b) A Diretoria Executiva; 
c) A Comissão Fiscal. 

Art.5º - A Assembléia Geral ~ o poder supremo do 

Fundo e será constituida pelos seus associados. 

Art.60 - A AssembÍéia reunir-se-à:-
a) ordinariamente nos anos ímpares, na li 

(primeira) quinz~na do mês de junho, pa

ra eleger o Presidente da Diretoria Exe
cutiva e Comissão Fiscal. 

b) extraordinariamente e~ qualquer tempo, ' 
:par solicitação da Diretoria ou por dois 

terços (2/3} dos associados, declarando' 
sempre o motivo da convocação. 

§ io - A convocação da Assembléia Geral será feita 
por o~dem do Presidente através de edita) ec jornal da terra, 
sendo, ainda,facultativa a convocação dos associados através de 
carta protocolada, em qualquer caso com o prazo de 5 (cinco) 

dias. ,_ 



PROC. N.º..2..2L $ :s 
- § 29 - A Assembláia Geral reunir-se ~OLHAS.... , -.-.... ----. ---L~L. 

cação desde que estejam presentes dois terços (2/3) dos assoc:iados7~ 
Ap6s o trans curso de meia hora além do horário determinado para ~ : 
seu início não for conseguido quorum, funcionará em segunda e .tlit !ma \ 

: . - , : t ' ... " \ . .. --· ' convocação, com qualquer número de associados. \ , :- - . . i 
t t ... l e: ~ u 

Compete a Assembléia Geral·:- : , . · e:... s-ris 

a) eleger o Presidente da Dire;.O~ia' j~~~t hriPi- S.!: 
tt- •• ~ ... :,:-;:.-_::::.;..:...;;..;;,..; ...... -- '-e aar-lhes posse ou destituir, quando houver motiCr a Comi~são Fiscal, 

vos, qualquer de seus membros; 
b) julgar anualmente, o relató~io e as contas ' 

da Diretoria Executiva .e o parecer da Çomissão Fiscal; 
e) deliberar sobre quaisquer asstµitos que inte-

ressem ao Fundo; 
d) faze~ sugestões ao Presidente e a Diretoria' 

a respeito de assuntos que possam interessar ao Fundo; 

e) assumir transitoriamente a dire~ão ão Fundo, 
no caso de renúncia do Presidente; 

f) reformar estes estatutos; 
g} decidir sobre investimentos m6veis~u im6veis 

de qualquer natureza, assimo como, empréstimos de valor superior a 
100 (cem) salário e mínimos; 

h} fixar as cotas dos associados; 
1) interpretar os presentes estatutos e delibe

rar sobre os casos om,issos; 

Art.81 - A Assembl~ia Geral deliberará por maioria de v~ 
toa, tendo o Presidente o voto de desempite, salvo quanto às e1e1- : • 
ções, a qual será feita por eecrutiniQ secreto, em havendo mais de 

uma chapa inscrita e por aclamação, em caso de chaJB única. 
§ lV - Considerar-se-á eleito que obtiver o maior número 

de votos. 
§ 2~ - Em caso de empate, considerar-se-á eleito o maia' 

"idoso. 

CAPÍTULO III 
I 

Da Diretoria Executiva 

Art.9~ - A Diretoria Executiva. será composta de: Presi
dente, 1~ Vice- Presidente , 20 Vics-Pr esid en'tc, .3 º ~/ice-Presidente, 

!O Secretário, 22 Secretário, )Q Secretário, }V Tesourei~o : 2P Te -
eoureiro, 30 Tesoureiro, 5 (cinco) Diretores Sociais, 5 (c L! co) Di
retores de Relações -públicas, 5 (cinco) Diretores de Divulgação, 
sendo de dois anos o seu mandato, permitida a reeleição. 

,_ 
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Art.lOR - A Diretoria reunir-se.-á ~OLHA S · ,,..,~~ e'l 

sómente poderá deliberar com a presença de 3 (três) de seus ~emb

1
roa/.ry. 

pelo !lenos. p · 
§ 'On ico - As resoluções da Diretoria Ex ~~lf~ iv~~: [ ~erão c_on

signadas em ata e tomada por. maioria de votos dos membros presentes, 
. ' 

1 

votanao o Presidente sómente em caso de empate. 
: .. ' • , ' \> I 

1 
:-10d!iqucs .. a.: ·~ . C-58 

1 . . 
Art .11e - Compete a Diretoria .Executiva :.-fc:: . -..::. s02 - c ! ilH.J - &P. 

a) resolver sobre assunto previstõ nestes esta
tutos, cujo conhecimento n~o seja priva tivo da Assembl~ia Geral; 

dente; 
b) aprovar ou não os atos propostos pelo Presi-

e) deliberar sobre: 
1 pedidos de licença de Diretores; 
2 admissão de associados; -3 - elaboração • do Regime Interno do Fundo. 

CAP!TULO IV 

Art.12Q - Compete ao Presidente:-
a) escolher seus companheiros de Diretoria Exe-

cutiva, nomeá-los e empossá-los; 
b) convocar as reuniões da Diretoria Executiva 

• e da Assembl~ia Geral, presidindo os trabalhos da primeira e os da 
instalação da segunda; 

c) representar o Fundo ativa e pa s sivamente, j~ 

a icºial e extradud icialmante; 
d) praticar os atos inerentes a sua função; 

e) resolver os çasos urgentes, dando ciência de 

sua decisão aos demais diretores; 
f) elaborar, anualmente, o relatório das ativi

dades do Fundo, instruindo-o com o balanço contábil e fazendo-o acom
panhar do parecer da Comissão Fiscal, encaminbd-lo a Assembléia G~

ral. 

mentos; 

eidente; 

§11 - Ao 10 Vice-Presidente compete:-
a) substituir o Presidente em suas faltas ou impedi 

I -

b) cumprir atribuições que forem delegadas pelo Pre 

,.. 
r 1 

§20 - Ao 20 Vice~Presidente com~ete substituir o 1e Vice-
Presidente em suas faltas ou i~pedimentos; ub J~ Vice-Presidente com
pete substituir o 2_V Vice-Presidente em suas faltas ou · impedimentos; 
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§ 3 o - Compete ao lç . Secre".lârTo =~-· · \ " ~ -·[ -.,: ' . · 
a) lavrar e ass1nar juntamente ' com ·t ·oaos ·os" memb.ro 

• • .. ,. .. ·, •.• V 

da Diretoria !';xecutiva as atas de.a Reuniões; ~A·. __ , .. _.· 1• 0~1 igt:..:~-' h cr.~s· 
b) preparar o expediente d o Fur{cf'oi;~ :.r. :t.-:i~o~ - B.ltüfiU - s.P. 

e) superintender os trabalhos da Secretaria; 

§ 40 - Compete ao 20 Secretário auxiliar o 10 e substitui

lo em suas faltas ou impedimentos; 

§ 50 - Compete ao 30 Secretário substituir o 20 Secretário 
em suas faltas e impedimentos; 

§ 60 - Compete ao lº Tesoureiro:-
a) arrecadar e fazer arrecadar as contribuições dos 

associados, além de assinar com o Presidenta ordens de pagamento, che
ques, cauções e quaisquer títulos de responsabilidade, mantendo a res
pectiva escrituração financeira em dia, depositando em estabelecimentos 
banc~rios escolhido pela Diretoria, todo o numerário do Fundo; 

b) organizar o balanço anual para exame da Assem- • 
bl~ia Geral; 

e) ter sob sua responsabilidade todos os valores em 
esp~cie, pertencente ao Fu_~do; 

§ 70 ~ eompet e ao 2" Tesoure iro auxiliar o prim.eiro e sub_! 

titui-lo em suas faltas e impedimentos e ao 32 Tesoureiro substituir o 
20 Tesoureiro em suas faltas e impedimentos. 

-
§ 80 - Dos D~etores Sociais, Diretores ãe Relações Públi-

cas e Diretores de Divulgação terão funções específicas de seus cargos. 

CAP!TULO V 

- , Da Comissao Fiscal 
Art.13Q - A Comissão Fiscal será composta de 3 (três) mem

bros efetivos e outros tantos su~lentes, estes convocados quando neca~ 
s~rioa pela antiguidade no quadro associativo, sendo de dois anos o 
mandato, permitida a _ reeleição. 

§ Onico - A Comissão Fiscal devení · reunir-se com a totali
dade de seus membros. 

Art.140 - Compete a Comissão Fiscal:-

a) examinar a contabilidade do Fundo, obrigat6 -
riamente uma vez por ano ou quando julgar necessdrio; 

b) dar parecer sobre orçamentos, atos, contas e 
relatórios da Diretoria Executiva; 

e) apresentar a Assembléia Geral parecer sobre o 
balanço anual do Fund o e sobre o relaté~io de prestação de contas da 
Diretoria Executiva, com sua s observações e conclusões; 
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FOLHA S .... 11~.: .. f?u.~ ... 

Parágrafo único:- Para o exercíci uiço es 

Comissão Fis cal podera exa~inar os livros, docvmentos e papé is da 

souraria, e, se preciso, da Secretaria. So11citar. e . qualq~~~-])ir et or' 
' ' - ... ···~ 'I ~ ' • · • ..., p ~ ft os eeclareci::iento s que entender necessários. t ~:.. :::.:_ · · · · ~ ':~ f. ISI~~S 
f f ~- · ~ , : ':;: l ;;r.H$ ' . . . ' 

~ . . ~ ·: " ] CAP!TULO VI 

Dos Sócios 11 ..:os .l:.lve s, $-~' 
· :i :~ - B."1URU - S.P. - ----· . --·-------

Art.140 - º quadro aesociàtivo• do Fupdo será fo rmado por 
todos aquel es que subsc reverem a ata de fundação, que serão cons idera

dos fundadores. 
Art.15º - Serão admitidos como sócios contribuintes aque

les que forem a presentados pelos sócios fundadores, com os mesmos di -
reitoe e deveres. 

Art.16R - São direitos dos associados:--a) participar da Assembl~ia Geral; 
'b) votar e ser votado para Presidente do Fundo; 

Art.17º - São deveres dos associedos:-

da Aseembl~ia Geral; 
a) cumprir as leis, regulamentos e deliberações 

b) cumprir os termos destes Estatutos; 
e) zeler pelos interêsses do Fundo; 
d) etetuar o pegamento de suas mensa l idades. 

CA P1TULO VI! 

Da s ~ispoaiçõe s Gerais 

e Art.189 - Os sócios não respondem solid~ria ou subsidia -
riamente peles obriga ções contraidas p;lo Fundo. 

Art.190 - Estes Estatutos poderão ser total ou pa rcialmea 

te reformados. 
Art.20P - Em caso de · extinção do Fundo Assistencial Onco

lógico de Bauru, s eu patrimônio será d~do a outro orgão, a critério ·' 
da Assembl~ia Geral . .. 

Art.21v - ! v~dada a remuneraçãô, sob qualquer forma, doe 

ocupantes dos cargos de Diretoria. 

CAPITUl.O VII 

Art.22~ - A s'ede da entidade será em Bauru, Estado de 
São PauJo, a rua Inconfidência n~ 2-28. 

Bauru 
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PROC. N." .. Q:l_l::_J._~-
F O L ! 1 AS ) .o .. ~ ... ~ .. ~ ........... · 

ILHO SR·. OFICIAL DO CARTÔRIO DE RBGISTROS RJBLICOS EM 

BAURU 

FUNDO ASSISTENCIAL ONCOLÔGICO DE BAURU, com séde 
nesta cidade de Bauru, Estado de São Paulo,à'Rua Inconfidência, 2-28, 
entidade filantrópica, neste ato representada pela presidente Sra·. 
Dalva Guimarães Leite Silveira, abaixo assinado, vem pela presente 
mui respeitosamente apresentar a relação dos membr9s de sua diretoria. 
Presidente - Dalva Guimarães Leite Silveira 
lQ Vice-Presidente - Mary Nassif Magalhães 
2Q Vice-Presidente - Dalva Hadba 
3112 Vice-Presidente - Wanda Pontin Tobias 
1112 Secretário -Nelly Nassif 
2112 Secretario 
3112 Secretário 
1112 Tesoureiro 
2112 Tesoureiro 
3112 Tesoureiro 

-Glória Trabulsi 
-Wanda Police 
- Maria Aparecida Simão 
- Onélia Della Borba 
- Eugênia Rodrigues 

Atenciosamente 

Bauru, 26 de Abril de 1982 

A J~/\)-~)J\D ~· :o - . 

-. ' . . -•·'t'.•·~ ,. r· ' - --~-~...:MI ..... ~.o~.\ ~ '.:;o J ... 2.k.!"'_ªJ .... 
:"":.- -·,.,~t~ frn...,_ • ._ _.,, _ 
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ASSEM~IBIA . Gfil!AL DO FÓNDO ASSISTENCIAL ONCOLÔGI;Oo:;:A~~:::::=:._ 

Aos deis dias do mês de Junho do ano de hum mil novecentos e oitenta e 
hum, às 14:30 horas no salão de festas do Bauru Tenis Clube, foi realj 
zada a Assembléia Geral do Fundo Assistenci~l Oncológico de Bauru, a~ 
sumindo a Presidência da Assembléia, por aclamação dos presentes o sr·. 
Nilton Silveira, que após rápidas palavras, esclarecendo os motivos 
que levaram a convocação de ·uma Assembléia Geral, conyidou-me para s~ 
cretaria-la; a següir deu conhecimento aos presentes do projeto dos e~ 
tatutos do Fundo, mandando que fosse procedida a leitura da mesma, c~ 

locando-se a disposição de todos para esclarecer duvidas existentes, -
aceitando sugestões: após as discussões a matéria foi colocada em votã 
ção, sendo os estatutos aprovados por unanimidade, sob uma grande sal 
va de palmas; em seguida foi determinado· pelo Presidente da Assembléia 
a transcrição dos estatutos que entram em vigor nesta data, tendo a s~ 
guinte redação: 
ESTATUTOS DO FUNDO ASSISTENCIAL ONCOL6GICO DE BAURU 
Capitulo I 
Da denominação, Sede, Tempo de Duração, Fins, Fundo Social. 
Arta ia) O Fundo Assistencial Oncológico de Bauru, é uma sociedade ci 
vil sem fins lucrativos, com personalidade juridica .distinta de seus -
membros, com tempo de duração indeterminado, com sede e foro em Bauru. 
Arta 2~) O Fundo tem por finalidade prestar toda a assistência as pe~ 

soas carentes de recursos materiais, portadores de neuplasias. 
Arta 3a) Constituem o Fundo Social:-
a) subvenções, legados, auxilios, doaçõe~ que receber; 
b) bens de qualquer natureza que venha adquirir; 
c) rendas de qualquer tipo. 
Capitulo II 
Dos Orgãos Administrativos 
Arta 4a) Compõem a Administração do Fundo: 
a) Assembléia Gerai; 
b) A Diretoria Executiva; 
c) A Comissão Fiscal·. 
Arta 52) A Assembléia Geral é o poder supremo do Fundo e será constitu 
ida pelos seus associados. 
Arta 62) A Assembléia reunir-se-a:-
a) ordinariamente nos anos impares na primeira quinzena do mês de Jun 
ho, para eleger o Presidente da Diretoria Executiva e Comissão Fiscal. 
b) extraordinariamente em qualquer tempo, por solicitação da Diretoria 
ou por dois terços (2/3) dos associados, declarando sempre o motivo da 

' ..... 
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:onvoeação. ~~L~~:jrt:L.... Á': 
§ lQ) A convocação da Assembléia Geral será feita por ordem do Presiden 
te at~avéz de edital em jornal da terra, sendo, ainda, facultativa a
convocação dos associados atravez de carta protocolada, em qualquer Cã 
so com prazo de 05 (cinco) dias~. 

§ 2a) A Assembléia Geral reunir-se-a em primeira convocação desde que 
estejam presentes dois terços (2/3) dos associados·. Após o transcurso
de meia hora além do horário determinado para o seu inicio não for con 
seguido quorum, funcionará em seguida (2A) e ultima convocação, com 
qualquer número de associados·. 
ArtQ 7g) Compete a Assembléia Geral:-
a) eleger o Presidente da Diretoria Executiva e a Comissão Fiscal, e 
dar-lhes posse ou distituir, quando houver motivos, qualquer de seus -
membros; 
b) julgar anualmente, o relatório e as contas da Diretoria Executiva e 
o parecer da Comissão Fiscal; 
e) deliberar sobre quaisquer assuntos que interessem ao Fundo. 
d) fazer sugestões ao Presidente e a Diretoria a respeito de assuntos
que possam interessar ao Fundo; 
e) assumir transitóriamente a direção do Fundo, no caso de renuncia do 
Presidente; 
f) reformar estes estatutos; 
g) decidir sobre investimentos móveis ou imóveis qe _qualquer natureza, 
assim como empréstimos de valor superior a 100 (cem) salários minimoSJ 
h) fixar as cotas dos associados; 
i) interpretar os presentes estatutos e deliberar sobre casos omissos; 
ArtQ 8Q) A Assembl~ia Geral deliberará por maioria de votos, tendo o 
Presidente voto de desempate, salvo quanto eleições, o qual será feita 
por escrutllieo secreto, em havendo mais de uma chapa inscrita e por - , . aclamaçao, em caso de chapa unica • . 
.§ lQ) Considerar-se-a eleito quem obtiver o maior número de votos·. 
§ 2Q) Bm caso de empate, considerar-se-a eleito o mais idoso. 
Capitulo III 
Da D:iretoria Executiva , 
ArtQ 9Q) A Diretoria Executiva sera composta de: 
Presidente, 1'2 Vice Presidente, 2'2 Vice Presidente, . 3g Vice Presidente 
lQ Secretário, 2'2 Secretário, 3g Secretário, 1'2 Tesoureiro, 2'2 Teseu -
reiro, 3a Tesoureiro, 05 {cinco) Diretores Sociais, 05 (cinco) Direto
res de Relações PÚblicas, 05 {cinco) Diretores de Divulgação, sendo de 
dois anos o seu mandato, premitida a reeleição·. 
Artg 10'2) A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário e sómente pod~ 
rá deliberar com a presença de 03 {treis) de seus membros, pelo menos. 
§ ~nico - As resoluções da Diretoria Executiva serão consiganad.as em 

ata e tomada por maioria de votos dos membros_presentes, votando 0 Pr~ 
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sidente somente em caso de empate. 
ArtQ 112) Compete a Diretoria Executiva:
a) resolver sobre assunto .. previsto 
to não seja previsto da Assembléia 
b) aprovar ou não os atos proposto 
c) Deliberar sobre: 
01- pedido de licença de Diretores; 
02- admissão de associados; 

nestes 
Geral; 
pelo Presidente·; 

03- elaboração e do Regime .Interno do Fundo·. 
Capitulo IV 
ArtQ 122) Compete ao Presidente:-
a) escolher seus companheiros de Diretoria Executiva, 
ssa-los; 

, 
nomea-los e emP.Q 

b) convocar as reuniões da Diretoria Executiva e da Assembléia Geral , 
presiddindo os trabalhos da primeira e os da instalação da segunda; 
c) representar o Fundo ativo e passivamente, judicial e extrajudicial; 
d) Praticar os atos inerentes a sua função 
e) resolver os casos urgentes, dando ciência de sua decisão aos demais 
diretores; 
f) elaborar, anualmente, o relatório das atividades do Fundo, instruin 
do-o com o balanço contábil e fazendo-o acompanhar de parecer da Comi~ -- .. , . 
sao Fiscal, encaminha-lo a Assembleia Geral. 
§ lQ) Ao lg Vice-Presidente compete:-
a) Substituir o Presidente .em suas faltas ou impedimentos; 
b) cumprir as atribuições que forem delegadas pelo Presidente; 
§ 22) As 2Q Vice-Presidente compete substituir o lg Vice-Presidente em 
suas faltas ou impedimentos; os 32 Vice-Presidente compete substituir
º 2Q Vice-Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
.§ 32) Compete ao 12 Secretário: -
a) lavrar e assinar juntamente com .todos os membros da Diretoria as
atas das Reuniões; 
b) preparar o e.xpediente do Fundo; 
c) superintender os trabalhos da secretaria; 
§ 42) Compete ao 22 Secretário auxiliar o 12 Secretário e substitui-lo 
em suas faltas ou impedimentos; 
§ 52) Compete ao 3g Secretário substituir o 2Q Secretário em suas fal 
tas e impedimentos; 
§ 62) Compete ao 12 Tesoureiro:-
a) arrecadar e fazer arrecadar as contribuições dos associados, além -
de assinar com o Presidente ordens de pagamento, cheques, cauções e -
quaisquer titules de reponsabilidade, mantendo a respectiva escri tura
ção financeir a em dia, depositando em estabelecimentos bancários escol 
hido pela Diretoria, todo o numerário do Fun:lo ; 
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b) organizar o balanço anual para exames 
c) ter sob sua responsabilidade todos os 
cente ao Fundo; 

l , . t va ores, em exercicio, per en 

§ 7g) Compete ao 2Q Tesoureiro auxiliar o primeiro e substitui•lo em 
suas faltas e impedimentos; eo 3g Tesoureiro substituir o 2Q Tesourei
ro em suas faltas e impedimentos 
§ 82) Dos Diretores Sociais, Diretores. de Relações PÚblicas e Diretores 
de Divulgação terão funções especificas de seus cargos. 
Capi tulQ.Y 
Da Comissão Fiscal 
ArtQ 13Q) A Comissão Fiscal será composta de 03 (treis) membros efeti
vos e outros tantos suplentes, estes convocados quando necessários }'.>§. 

la antiguidade no quadro associativo, sendo de dois anos o mandato, 
permitida a reeleição·. 
t Unico) A Comissão Fiscal deixara reunir-se com a totalidade de seus-
membros. 
ArtQ .14Q) Compete a Comissão Fiscal:-
a) examinar a contabilidade do Fundo, obrigatóriamente uma vez por ano 
ou quando julgar necessário; 
b) dar parecer sobre orçamentos, atas, contas e relatórios da Direto -
ria Executiva; 
e) apresentar a Assembléia Geral parecer sobre o balanço anual do Fun
do e sobre o relatório de prestação de contas da Diretoria Executiva,
com suas observações e conclusões; 
Paragrafo ~nico - Para o exercicio de suas atribuições a Comissão Fi~ 
cal poderá examinar os livros, documentos e papéis da Tesouraria, e ,
se preciso da Secretaria solicitar a qualquer Diretor os esclarecimen-
tos que entender necessários. 
Capitulo VI 
Dos Sócios 

, 

ArtQ 142) O quadro associativo do Fundo será formamdo por todos aqueles 
que subscreverem a ata de fundação, que serão considerados fundadores·. 
ArtQ 152) Serão admitidos como sócios contribuintes aquelees que forem 
apresentados pelos sócios fundadores, com os mesmos direitos e deveres 
Art2 162) são direitos dos associados: 
a) participar da Assembléia Geral; 
b) votar e ser votado para Presidente do Fundo·. 
Art2 172) são deveres dos associados:-
a) cumprir as leis, regulamentos e deliberação 
b) Cumprir os termos destes estatutos; 
e) zelar pelos interesses do Fundo; 
d) efetuar o pagamento de suas mensalidades·. 

• -

da Assembléia Geral; 
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Capitl:llo VII PRO C. N." OJ. .. :f .. ~.S'.~·····-- · 1 
Das Disposições Gerais FOLi

1

A3).S ' 'Út.c ............ . 
ArtR 18Q) Os sócios não respondem solidariamente ou subsidiári~nt~
pelas obrigações contraidas pelo Fundo. 
ArtR 19Q) Estes Estatutos poderão ser total ou parcialmente reformados. 
ArtR 20Q) Em caso de extinção do Fundo Assistencial Oncológico de Bay 
ru, seu patrimônio será doado a outro Órgão a critério da Assembléia
Geral. 
ArtR 21Q) t vedada a remune~ação, sob qualquer forma, dos ocupantes -
dos cargos de Diretoria; 
Dando prosseguimento aos trabalhos o senhor Presidente convocou ainda 

, , i uma vez os membros da Assembleia Geral, agora soe os fundadores do 
Fundo Assistencial Oncológico de Bauru, para que procedessem a elei -
ção do Presidente da Diretoria Executiva e dos membros da Comissão 
Fiscal; após entendimentos foi apresentada uma única chapa, sendo 
apontada para Presidente a Sra. Dalva Guimarães Leite Silveira e como 
membros da Comissão Fiscal o Sr. José Carlos Amadei, Luiz Toledo Ma,t 
tins e Dr. Carlos Eduardo de Araujo Antunes, para suplentes os senho
res Dr. Juvenal Secco, José Salomão e prof. Jecy Alves Pereira; foi 
essa chapa eleita por aclamação dos presentes, sendo seguida impossa
da o primeiro Presidente do Fundo Assistencial Oncológico de Bauru a 
Sra. Dalva Guimarães Leite Silveira e os membros da Comissão Fiscal , 
a presidente empossada dirigiu rápidas palavras aos_presentes, agrad~ 
cendo a confiança que lhe foi depositada, prometendo continuar, junto 
com todos os companheiros, o trabalho que vem sendo desenvolvidos em 
favor dos doentes carentes, portadores de neuplasias: 
em seguida a Presidente anunciou a composição da Diretoria Executiva
que ficou assim constituida:-
li Vice - Presidente 
21 Vice - Presidente 
31 Vice - Presidente 
11 Secretaria 
21 Secretaria 
31 Secretaria 
lil Tesoureira 
2a Tesoureira 

- Mary Nassif Magalhães 
- Dalva Hadpa 
- Wanda Pontin Tobias 
- Nelly Nassif 
- Glória Trabulsi 
- Wanda PÓlice 
- Maria Aparecida Simão 
- Onélia Della Barba 

31 Tesoureira - Eugênia Rodrigues 
diversoso membros da Assembléia Geral usaram da palavra, sendo desta
cada sobremaneira toda populaçã9 de Bauru pelo apoio que sempre ofe
rece as entidades filantrópicas da cidade, procurando amenizar o SQ 

frimento dos irmãos menos favorecidos pela sorte. Finalmente o Presi
dente da Assembléia Geral agradeceu a presença de todos os participa.n 
tes da reunião, congratulE.ndo-se com a Diretoria Executiva e Membros-

,_ 
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da Comissao Fiscal, enaltecendo a presença de t _o graiieeendo o-ar J 
to espirito de solidariedade ~e todas as senhoras e senhores presentes 
dando por encerrada a Assembleia Geral, com a lvratura da presente -
ata que redigi e vai por mim assinada e por todos os presente 

Dalva Guimarães Leite Silveira 
Mary Nassif Magalhães 
Dalva Hadba 
Wanda Pontin Tobias 
Nelly Nassif 
Glória Trabulsi 
Wanda PÓlice 
Maria Aparecida Simão 
Onélia D~lla Barba 
Eugênia Rodrigues 
Ruth Quaggio 
Leila A. Cassab 
Marly Cintra 
Angelina Fogetti 
Evany Vasconcelos 
Maria Conceição Malini 
Dora Maria de Castro Limà 
Mariluci Genovez 
Neide Barude Mendonça 
Marlene Amarante 
Jurema Ingracia 
Clélia Molina 
Valy Barosa 
Ana Maria Penitente Previdello 
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Câmara Municipal de Bauru FLS. N.• rJ Í.. 2u,, ' 
1 

este Cessa. 

PROCESSO N9 .... ô..:l.8 .. :.8_:f. ......................... . 

AO S :l. F~:·::~::-E::NTE DA COM!S~iW 

D t::d~-./.~ "~~· 
·· -~- - -~~- ci•: . . !/Af .... ... de 191:3.J ~ 

............ ~ ..................... :2 ..... ~, . 
Anil Moreira Silva 

ConlUltur ludd.tco 

- PARECER DO RELATOR -

Nada temos a 

O mesmo é de 

egeslidade da presente processa. 

ser aprovada par 

Sala das 



Câmara Municipal de Bauru FLS. N.·2..L ~--

PROCESSO NI .... cU g,,-&.r. ............................. . 

COMISSAO DE JUSTIÇA, LEGISLACAO E REDACAo 

- PARECER FINAL -

Reunida hoje, ordináriamente, a Comissão de Justiça, 

Legislação e Redação, examinando o presente processo, nada tem a 

opÔr quanto à sua legalidade. Opinamos, portanto, pela sua aprova-
-çao. 

Sala das Reuniões, 

Membro 



Câmara Municipal de Bauru FLS. N.• ..J.1.::. ... ~. 

PROCESSO ~ ...... él.J._~~-~-f. ........................... . 

AO SR. PílES:O_DJTE DA COMISSÃO 
r ~~ e..~ nr- /:"~ ........................................... ···;:··· ...... . 

;~~·~~·-.-.· :· ~·~··· ..... ~ .. ~ ....... de 1984=.-

__ :::.--À=·~~1;··M~;~h.·~· ·sú~~· .. ··--
~ .1.wico 

Ao Sr. Relator 
Em .. O. .. º ..... /. ..... P.S. ... ./. ........ ~{. 
-···•••••••••• • •• ••••~•.,•••• • •., ..,MM 

EUTF.:L J A M. T . M ANOIL 
Direwra Exeeut.lva 

- PARECER DO RELATOR -

Opinamos pela aprovação da presente processa, perfi

lhando o parecer da douta Comissão de Justiça. 

de 1985 

.. 



Câmara Municipal de Bauru 

COMISSAO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

- PARECER FINAL -

FLS N• '? '--{- <)_ ~ 
.. L::__··-····-~ 

PROCESSO ~----~~J...:3 ~--··························· 

A COMISSAO DE ECONOMIA E FINANÇAS, em sua reunião 

ordinária de hoje, examinando o presente processa, que consubs-

tancia o projeto de lei de autoria dG vereador Adenar Casta, que 

declara de utilidade pÚblica o Funda Assistêncial OncolÓgico de 

Bauru, opina pela sua aprovação. 

Reuniões, 

Membro 



Câmara Municipal de Bauru FLS. N.• /) J ,. ~---

PROCESSO NI --~J. .. ~.:... 'i "--··················· .. ······· 

. APROVADO EM PRIMEIRA DISCUSSAO, POR UNANIMIDADE 
ÓE VOTOS, EM SESSÃO ORDINARIA REALIZADA DIA 09 

DE MAIO DE 1985. 

Bauru, 10 de meio de 1985 

p~A~~ 
DIRETORA EXECUTIVA 

A 
DIRETORIA EXECUTIVIA:-

O PRESENTE PROCESSO DEVERÁ CONSTAR DA PAUTA DA 

PRÓXIMA SESSAO ORDINÁRIA, A FIM DE SER APRECIA
DO PELO PLENÁRIO, EM SEGUNDA DISCUSSAo. 

Presidente 



t 

Câmara Municipal de Bauru FLS. N.•) (, :.~ ..... 

PROCESSO N1 ..... ô_) J- 1 !' -·--······················· 

APROVADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM SEGJNDA DISCUSSÃO, EM 
- , SESSAO ORDINARIA REALIZADA DIA 16 DE MAIO OE 1985.-

Bauru, 17 de maia de 1985 

~fllt~, Q)JJLtfWb 
etfELIA M~~rLI ~ANOEL 

DIRETORA EXECUTIVA 

À 

DIRETORIA EXECUTIVIA: 

ENCAMINHE-SE O RESPECTIVO AUTÓGRAFO AO SENHOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

Bauru, 17 de maio de 1985 

EOf'>JN4JtlA SILVA 
Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU 

Od. PM.078/3/85 

Estado de São Paulo 
111 

PR OC. N.cºJ ... ~- 9 . ..w.:f
FOLHAS..J. ~ ...:..~.~-

Bauru, 17 4• .. 10 4• 1985 

Bxmo. Sr. 
Prof. José IGualberto Martins Angerami 
DD. Prefeito Municipal 

N e s t a 

Senhor Prefeito:- ,~ 
~ 

~aminhaao• a Voaaa Bxcellncia, anexo 

ao presebte, o Au;'!~~a 2530, referente ao Projeto de Lei 
que declara de Ut~ade Pública o FUNDO ASSISTBHCIAL ONCOLÓ
GICO DE BAURU, de autoria do vereador Adenor Coata, e aprova
do em segunda diacuaslo, em seaslo ordin,ria ontem realizada 
por esta Edilidade. 

1 Sem outro motivo, valemo-nos do enaejo 
para subscrevemo - nos .: com apreço. 

e/anexo 
dd/. 

a Atencioaamente 

EDSO~LVA 
Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU 
Estado de São Paulo 

111 

PROC. N.0 _Qcl8' g I 
FOLHAS_;f.1:_~, 

• A U T O G a A P O •• 2530 • 

A cAMARA Mtn1ICIPAL DB BAURU, Estado de Slo 
Paulo, usando de suas atribuições D B e R B T A t-

Artigo 1e 

Artigo 212 

- Pica declarado de utilidade pdblica o PUNDO AS • 
SISTBlfCIAL OlfCOLÓGICO DS BAURU, Sociedade Civil 
com sede e foro em Bauru. 

- Esta lei entra~ vigor na data de aua public~ 

çlo. ~ 'S.' 

Sala •sen~o Moreira Pinto•, em 

t:::)de maio de 1985 

/ 
/ ' 

OSWALDO DE OLIVEIRA 
1a Secret,rio 



PROC. N.0 9~ ~, ~~ 
FOLHAS t>a_ C!- .... • .. ~::J .... ___ "T.Y.r../..-········· 

Destinatário.{i.~.J~ .. ~.~.J.v ............ {~ .. ./ .. ~ ... ~ .. '. .. ):':'.::~ .. -~BX ....................................... . 
Rua ........................................................................ .... .. .................................................... ... N.º ................... . 

/' / l 1 

RECEBIDO em ~ . . ./. ..... ../ 19 .~". .. : .. 

/ / , 

DISCRIMINAÇÃO 

... t::/ ..... : .. ~.~ .... b .. • .. : ....... 9..t...ó ... ~ .. 3 ... : ... 2: .. ~ ............... .. 
I 

•Assln•tur• ou C8rlmbo 

Destinatário ....... l<.:~J ... ;,,?::.J.u .......... (~: .. J ... ~ .. '.:-.. ~ .. ~ .. :.:::~ ..................................... . 
Rua ............... . ....................... ........................... . ....... ..... . ................................................ N.º .......... .......... . 

' • f 

RECEBIDO em .. : ... ,../. .. .. .. ../ 19 ...• .' .... 

, 
' ,/ 

·········-········································-··············· 
AeelMture ou Carimbo 

DISCRIMINAÇÃO 

.. c.(!'..~ .... :'.: .. ~l .l.'0 .. !: ..... .0. ... J..J. . .-:: .. 3. .... ~ .. Y..?. ................ . 
1 

···································································································· • 

Destinatário .... :~ ... 1.: ...... &. ........... &..\.1-:~.L.".kLa..:~~ ......................................... . ~ ~ 
Rua ................................ 1 ..................................................................................................... N.º ..................... . 

" / RECEBIDO em .... ... ../. .... .. ../ 19 .. : .. .!.. 
DISCRIMINAÇÃO 

--~~l. .. : ... \ .. ~f.!~~ .. ~ .... o . .l.9. ... ~.) .. :.{ .S".. ....... ................. . 
1 

I , 

Assln•ture ou Carimbo 

Destinatário ... :'r.!.u~/tJ. ............. /Vt.~.~---~-~~e. ......................... .. .......... .... .. . 
Rua ...... .... ..................................... .................... .. .................... ............................................ N.º ...... ................. . 

,.,/ - , ' 

RECEBIDO em.: ... .. ../. .. '. ... ../ 19 ... ~ .. .-:-. 

/ / 

0 DISCRIMINAÇÃO 

G.{: .. J..:.lY.0. .. 11 ••••••• 9 .. J:..J'...::: ... 3. ... ~ .... ?.. .. 5 ................. . 
/ ................................................. ................ 

Aul111tur1 ou C•rlmbo 
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Câmara Municipal de Bauru 
Estado de São Paulo 

'I' 

= L E I N2 2530 = 

r Roe. N.l> .~J.,~' ir 
FOL H/~S ... ~JL~~ 

EDSON FRANCISCO DA SILVA, Presidente da Câm~ 

ra Municipal de Bauru, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições, e na conformidade com o que dispõe o parágrafo 5º 

do artigo 30 do Decreto Lei Complementar n2 9, de 31 de Dezem

bro de 1969, faz saber que a Câmara Municipal decretou e ele 

promulga a seguinte lei:-

Artigo 1º 

Artigo 

Fica declarado de utilidade pública o FUNDO 

ASSISTENCIAL ONCOLÓLIGO DE BAURU, S~ciedade Ci

vil com sede e foro em Bauru. 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publi

cação. 

Bauru, 17 de junho de 1985 

~~ E~RAfcis DA SILVA 

o 
12 Secretário 

Registrada na Secretaria da Câmara na mesma data 

E~~~~ 
Dire tora do Expediente 
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SEcçno====ATO S OFICIAIS=== 

1 

' 

Câmara 
Municipal 
de Bauru 
LEI N.o 2530 

EDSON FRANasco DA SILVA. Pnadente da Cà
mara Municil!l de Biuna, Estado de Mb Paulo. uaandn ""' 
suas atnõuiçoes. e na coafonaidlde com o que dilpÕe o r-
rágraf o S.o do artigo 30 do Decreto Lei Complemenm 
n.o 9, de·31 de Demmbro de 1969, faz saber que à Cimua 
Municipal decretou e ele promuJp • lelllinte lei: 

Artigo 1.o • Fica declarado de utilidade llÓblb o FUNDO 
ASSISTENCIAL ONCOLÕGICO DE BAURU, Sodeda
cte Uvil c0m lede e !Oro em Bauru. 
Artigo 2.o • Esta lei entrad em .,._ na data de sua publi
caçaõ. 

:a.una. 17 ele junho de 1985 

EDSON FRA.N<ISCO DA SILVA 
Presidente 

OSWALDO DE OUVEIRA 
l.o Secntúlo 

Registrada na Secretaria da Cimua na mesma data 

EUI'ELlA MARTA TEW MANOEL 
• Diretora do Expedjente 

·. 

·. 

18-6-85 9 

.. 
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CÂMARA 

Of. PM 121/3/85 

MUNICIPAL 
Estado de São Paulo 

1 11 

DE BAURU 

P ROC. N.º <>J.~-~:f 
FOLHA S 3.i- CtM 

Bauru, 18 4• junho 4• 1tl5 

Bxmo. Sr. 

Prof. Joaé Gualberto Martin• An9eraai 
DO.Prefeito Municipal 
N e a t a 

Senhor Prefeito1-

Anexo ao pre~~ ••ta.o• encaainhando a 
Voaaa Bxcelincia cópia da ~ n•~~30, promil9ada por ••tal 

Preaidlncia em 17 4• j~ 4~5, confor11e 4i•põe o S 5• do 
artigo 30 da Lei O~gl~i~4o• Kunicíio .. • publicada no 
Diário de Bauru edifiõ'\de hoje. 

~ ~~utro 110tlvo, •ubacreve110-no• coa 
apreço. V 

e/anexo 
dd/. 

Atencioaamente 

Pr••idente 


